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COMISSÃO DE SAÚDE E TWEIO AMBIENTE

PARECER,N' ÕZ?'/19 COSMAM

Institui a Política Municipal de Controle
Populacional de Animais' Domésticos --
PMCPAD ---e dá outras próvidêncià$.

r

Vem a esta C6missãd, liara parecer, Prometo de autoria da Vereadora
Lourdes Sprenger.

r

Protocolado o presente Projetó de alteração de Lei Cofnplementar n'
133 instituindo política de - PMCPAD -, o referido Prometo obedeceu seu ttâpite;
ou soja, foi encaminhado para análise da Douta Procuradoria da Câmara Municipal
de Ponto Alegre, esta emite Parecer Prévio constante na (fl. 1 9), opjnando que "a
matéria examinada se insere'no âmbito de competência municipal, não se manifes-
tando quanto .a impedimento ou não, nçm tampouco salienta que a proposição con-
tém óbice para a tramitação.

Em virtude do despacho da Diretoria Legislativa na fls. 1'6, o prometo

retoma à autora para defesa, o que faz a vereadora nas fls. 16 e 17

X A Procuradoria em seu parecer na .fls. 19 diz não entender- que a pre
sente proposição versa sobre tema já existente.

O requerimento da autora é examinado pela Comissão de Constituição
e Justiça -- CCJ -- e esta acolhe e dá provimento ao mesmo, concluindo pela trami-
,tação do Prójetó. - ,

O Prometo vól.ta a Proçuradoria, agora para análise da~matéria, onde
em seu parecer a Procuradoria se manifesta pela inexistência de. óbice para trami-
tação norma!, mas com a seguinte reserva:

l)e ressalvar; contudo: a) o conteúd(i normativo do att. 2' do projeto
de lei, quando atribui obf'ilação ao Executivo Municipal, com a de-
vida vénia, incide em violação ao princípio da independência dos po-
deres (CF, art. 2'); b) consoante estatua a Constituição da República
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(artigo 22, inciso 1), compete à União legislar sôbre direito civil, pre-
ceito que, s:m:j., t"esta Gretado pelo disposto nos artigos 16 a 18 da
proposição,:por disporem sobre responsgbitidade Civil; c)-os precei-
tos. do artigo 13 (na paria referenciada ao Município de Porto Ale-
gre) e do artigo 1 0 dó projeto:de lei consubstanciam interferência via
gestão m'unicipal e, vêniçi concedida, violam o disposto no artigo 94,
incisa IV da Léi Orgânica do Mlunicípio de Porto Alegres Çgrigo nos:
se)

Encatninhado à (:CJ, esta, emite parecer pela inexistência de óbice de
natureza jurídica parca a tramitação do Projeto, dessa maneira autoriza o seu pros-
seguimento.

Encaminhado à Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e dó
Mercosul -- Cefor --, esta, em seu parecer opina pela Rdeição do projetó.

encaminhado à Comissão de Urbanização, Transportem e :Habitação

Cuthab --, esta, opina pela Aprovação.do projêto. .

Encaminhado à Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Numa
nos e Segurança Urbana -- Cedecondh -, esta, pala Aprovação do pfojeto.

Encaminhado o presente Prometo à Cosmam, para Padecer, após exame
e análiÉ;e constata-se que Q referido Projéto se insere nas exigências legais para
prosseguimento e apto a obedecer seu trâmite legal, con.forme .art. N' 41 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre:

/

X Art. 41. Compete à Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar"
e emitir parecer sobre:
11-- vigilância sanitária epidemiológica e nutticiona!;
y- proteção ambiental;
rlll .planejamento e projetos ul"baços;j'

\

Na distribuição foi designado como relator o Vereador que subscreve

É o relatório. sucinto
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Desta forma, a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, pela relevância
do Prometo que certamente trará benefícios à população em geral, no que tange à
política de controle populacional de animais domésticos, que é uma dura realidade
pelas ruas de-nóisa cidade, esta iniciativa legislativa vem traçar diretrizes pata
possibilitar ó executivo a implantar políticas para a redução da população de ani-
mal doméstico que cresce desordenamentél .a Cosmam, na condiçã(i de Comissão
de; Saúde tem a o dever de contribuir para .0 belo de convivência humana sem pre-
juízo da animal:

Assim sendo, a Cosmam acompanha o Parecer da CCJ, Cuthab e Ce
decodh e,'portanto, manifesta-se pela api'ovação do prometo.

Sala de Reuniões, 16 de abril de 2019
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